
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETA
Gabinete do Prefeito

Guaratinguetá, 11 de fevereiro de 2020.

Ofício C-n^ 012/2020

q^, ^e/s^w
Envia Projeto de Lei Executivo n.° 007/2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal encaminha para a apreciação por essa
Casa de Leis, o presente Projeto de Lei Executivo n^ 007/2020, que dispõe sobre a desafetaçâo
de 10 (dez) lotes revertidos do CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano
do Estado de São Pauto - para património do Município de Guaratinguetá, pertencentes ao
Loteamento Jardim Santa Luzia e, autoriza a subsequente alienação da área fusionada,
observadas as obrigações impostas nesta Lei.

O Jardim Santa Luzia, onde existe o Loteamento Santa Luzia,
constitui um bairro do nosso Município, onde ainda não existe Unidade Básica de Saúde - UBS.
A população há muito tem esperado do Poder Público uma açâo, no sentido de levar ao bairro,
uma unidade médica para atender às suas necessidades, que não são poucas.

A solução à pretensão, foi encontrada pelo Executivo Municipal.
A Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do

Estado de São Paulo - CDHU - fez a reversão de 10 (dez) lotes, ao Município e, a Administração
Pública resolveu fazer a fusão dos lotes, totalizando uma área de 1.658,95 m2, resultando uma
Matrícula n^ 50.121, Ficha Oljunto ao Cartório de Registro de Imóveis de Guaratinguetá.

A visão do Executivo, após a unificação dos lotes, é a da alienação,
através de Processo Licitatório, do imóvel resultante da fusão, sob compromisso do licitante
consagrado vencedor, edificar sobre o imóvel uma UBS conforme Projeto de Obra apresentado
pela Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e Habitação.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres
Pares considerações de elevado apreço e distinta consideração.

ARCUS,
PREFEITO

US^IN SOLIVA
1UNICIPAL

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO CAETANO VALLADARES COUTINHO
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria de Expediente. - LAR/am.

RÊC. ^ l O-i l ^^-0

às '^^QQ.

Rua Aluísio José de Castro, n°147 - Chácara Selles - Cep: 12505-470 - Guaratinguetá - SP - Brasil
Tel.:(12)3128-2801/3128-2802/3128-2803 - gabinete@guaratingueta.sp.gov.br)r
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Su«ratln»u«tt - SP
PROJETO DE LEI EXECUTIVO   007/2020, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre a desafetaçao de 10 (dez) lotes
revertidos do CDHU - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado
de São Paulo - para património do Município de
Guaratinguetá, pertencentes ao Loteamento Jardim
Santa Luzia e, autoriza a subsequente alienação da
área fusionada, observadas as obrigações impostas
nesta Lei.

Art. 1° Ficam desafetados 10 (dez) lotes, da Quadra 15 (quinze), revertidos pelo CDHU, para

o Município de Guaratinguetá, integrados ao LOTEAMENTO JARDIM SANTA LUZIA, com localização e

discriminação abaixo, localizados com frente para a Rua José Benedito de Aquino:

LOTES ÁREA DO TERRENO (m2) MATRICULA

55 A 189,18 26731
55 B 177,52 267,32
56 A 165,86 267,33
56 B 154,19 267,34
57 A 142,67 267,35
57 B 130,78 267,36
58 A 169,31 267,37
58 B 150,94 267,38
59 A 231,80 267,39
59 B 146,70 267,40

AT= 1.658,95 m2

Art. 2^ Os lotes especificados no art. 1° foram regularmente fusionados, atingindo uma área

única e total de 1.658,95 m2, tendo recebido do Cartório de Registro de Imóveis de Guaratinguetá,
a Matrícula n^ 50.121, Ficha 01.

Art. 3^ Com a fusão dos lotes, o quadro a que se refere o art. l^, passa a ter a seguinte
descrição:

j. 
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Guaratirtflurta - SP

Projeto de Lei Executivo n^ 007/2020-continuação. Fls. 02

Quadra 15 - Frente para a Rua José Benedito de Aquino - Jardim Santa Luzia

Lotes Área de terreno
m2

Valor do m2

(PGV)
Total (PGV) Valor m2CVM) e

Total (Vtm)

55 A 189,18 38,74 R$ 7.328,83 332,10 / 62.826,67
55 B 177,52 38,74 R$ 6.877,12 332,10/ 58.954,39
56 A 165,86 38,74 R$ 6.425,41 332,10/55.082,10
56 B 154,19 38,74 R$ 5.973,32 332,10/ 51.206,50
57 A 142,67 38,74 R$ 5.527,03 332,10 / 47,380,70
57 B 130,78 38,74 R$ 5.066,41 332,10/ 43.432,03
58 A 169,31 38,74 R$ 6.559,06 332,10/56.227,85

58 B 150,94 38,74 R$ 5.847,41 332,10/ 50.127,17
59 A 231,80 38,74 R$ 8.979,93 332,10/ 76.980,78
59 B 146,70 38,74 R$ 5.683,15 332,10/ 48.719,07

TOTAL At -1.658,95 R$ 64.267,67 R$ 550.937,26

Art. 4^ Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar por venda, mediante o competente

Processo Licitatório, o imóvel devidamente avaliado, conforme o Laudo que integra o Processo

Administrativo n^ 105667-2019, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

Art. 5^ O Edital do Processo Licitatório sob a modalidade de concorrência pública, deverá

observar:

ur
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GuaraÜngurtá.SP

Projeto de Lei Executivo n° 007/2020 - continuação. Fls. 03

I - A obrigatoriedade do licitante vencedor executar completamente a obra de construção da

DBS - Jardim Santa Luzia, no prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar da assinatura da ordem de
serviço.

II - A obrigatoriedade do licitante cumprir rigorosamente o Projeto da Obra da DBS,

apresentado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e Habitação da
Prefeitura.

Art. 6^ O licitante adquirente que descumprir quaisquer dos incisos, do art. 4^, estará sujeito

à perda do imóvel na sua integralidade, em favor da Prefeitura, por descumprimento da Lei, não
cabendo ao adquirente qualquer importância indenizatória.

Art. 7^ As obrigações assumidas pelo licitante adquirente por não se revestirem de

qualidades personalíssimas, transmitem aos seus herdeiros ou sucessores, durante a eficácia da
presente Lei.

Art. 8^ Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação.

ï
n

<

^RCUSAJÜC^JSTIN SOLIVA

Prefeito TVIunicipal
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Í Prefeitura Municipal da Estância
^^? Turística de Guaratinguelâ

Comissão de Avaliação ImobUiária

>
t l-audo de Avaliação de Imóvel

t
^.L/

I .<» Interpssado

Prefeitura Municipal de Guaratinguetá

2.0 Obietivos

I:
H

á!; •"•."••

O presciKc trabaldo visa estabelecer o valor total dc l O lotes Revertidos do CDHU para o Muni-
cipio de Guaratinguetá do Loteamento Jardim Santa Luzia Segue anexo projeto com a localiza-
cão dos lotes , estes lotes foram fusioiiados e totalizam uma área de l .658,95 in2 ( Matricula  
5ül 21, ficha 01 ), sendo eles:

55 A ;55B , 56A 56tí . 57 A; 57 B . 58 A . 58 B ; 5<^ A e 59 B . daQu&dra 15.

I;

! •^

3.0 Métodos e Critérios utiljxado^

Para a ilctcrminaçào dos valores deste laudo utitizamos a Planta Genérica de Valores e Pesqui-
sá de Mercado realizada nas imobiliárias do município de Guaraunguelá. l*ara definição dos va-
lores serão aplicados, quando iiecessáno, os seguintes índices para dettínrinaçâo do fator topo-
yratia, depreciando o valor dos lotes em situação de aclive superior a ÏOP/o, como p&dc ser ob-
sen.ado em vistoria realizada in loco.

;•

..;

•

.

';..
;.

I'laiu» - Ï.ÍKI.

. l:in Jcclivc aiu 5% - (,>.95.

l7») declive tíiitrtí 5 c 10 % - O.'X).

l:m decline Alpcnor a Kftn aic 2W» -o.W):

Km aclive < I" a/o-0.95.

I-.in aclive dc K» % ate 2t) % - 0.9(1

l-:n> aclive >2n%—(Ï.X5

, c.

%

»

,1
.../".

: AV Prendente Vargas, 345 . Guaratinouet^SP - ctífr 12 501-020 •*• . 12 3133 35S5 /12 3132 6442
,.'^:.^,^-i-í"i,>ig(3u,i«<ii..fSuCt3 »>.! ijc. y •^'YÏ. gtta-dinayeta sp aw t,<
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^ Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Guaratinguetâ
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Comissão de Avaliação Imobiliária
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4.0 Pressunostos

Lotes com frente para a Rua José Benedito de Aquíno:

Quadra 15 ( Lotes 55 a 50)

Lotes

55 A

Área do Ter-
reno (m1)

Mittricula
 

lia j í

l W. l X

5511
>6A
:>(> 13

57 A
57 ti,

5SA
5X It
59 A.

177.52

I «-S.»'

IS4^ró
142,(<7
l"So.7X

I n(». "S 1

i5(i.y4
2^t.Wi

_.-.,J
_2^7^U.

59 li 146.711

21.732 •

^2<^y,-
.,21'7Ml
W7^\

2(>7^6j.^
2i'7"'7 j •

2^73X i
J<ln<^
2<»74(l

ATS'lh5X<«<g

5.0 Vistoria

^

r

>

t
í

Em \ i&loria ao local» constatou-se que a região em estudo apresenta solo fimrie. seco. dispõem de
rede de água. esgoto, iluminação publica e transporte coletivo Venficou-se que ps lotes da

Quadra 1 5 possuem aclive aceiituado

Os lotes em estudo siluain-se 110 L.otcanieiUo Jardim Santa Luzia. Conforme a legislaçáo muni-

cipal para o uso c ^wupaçâo do solo, atrdVés da Lei n 0 l 925/86, classifica a região como Zona
Residencial de baixa densidade ( Z -IV ) As normas ora vigentes para o usoprimordial (Ria.

Rib, CSl, CS4 (*8), 11, INS, RLG(* 12), CS4(*8), R2, CS2. CS4,12 e R3) e estabelecemos
-c
v

"'t
>

•AV Presidente Varga». 345 - Guarattnguctà-SP - CE(1 12501^)20
; .i-'t:;df-t"'rui:£Ç..'.i-.":'~3ui;'a ap Çi'..!-'

^- : 12 3133 35SS/ 12 3132 6442
.-«w. guiiiBtl'"..,; <•'<) St.. au" t"
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âfBIK Prefeitura Municipal da EstâncJa
Turística de Guaratinguetá

r̂^v

Comissão de AvaUação Imobiliária

;

limites de 6ü°'/o para a ocupação e coeficiente de aproveitamento dos lotei, igual a 2,00 com re-
cuo frontal de 4,00 e lateral de 2.0C)

w

6.0 Cálculo de Valores pai-a os l.otes

Utilizaremos a seguinte fórmiila na oblenção do Valor Básico Unitário (V) de cada amostra:

VT= AT \ VtT.tHKlc

^I..-.,:..;.,

V t - \ itlor A) tcrraio.

Al -arca (lt> lcrrcre».

Vi T - \,ilor luntano do lcnciio

^

•

Com base na Planta Genérica de Valores coni ano base 2019 e no valor de mercado praticado na
Região, os valores unitários para venda serão de:

VAI OR UWTÂRIÜ IÏÁSICO Pd-'(Planta (.enérica de Vaiares/2019)....\u = RS 38,7-t / m1
f

Para os lotes do loieaincnlo Saiita Luzia

VALOR UNirÂRlO liÁSICO HE MERCAIW... ..Vu sRS41(MN>/m'

Para csie trabalho seiâo considerados os Valores Unitários Básicos Médio de Mercado , na deter-
m.iitação dos valores Unais de cada lote , que definirá um Valor Final Total para os lotes do Lote-
amento Santa I.uzia.

If

Dcterniinaçáo do valor para a Quadra 15.

Quadra 15 ( Lotes 55 AeB à 59AeB ). Foi observado que todos os lotes possuem topografia
cm active eiitre 10 até 20 % , portanto , serão depreciados eni l O % do seu valor total . ^

\-

AV Presidente Vargas. 345 - Guaratinguetá-SP - <feP 12 501-020 •<l>" 1231333555/1231326442
' "''-•;fc'J''<?--?l;"''i.^!»^l;dl>u r' vwi?. Sua'-tr^uel-C-p 30'. til

Ptiitii ;< dl
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RJ, Prefeitura Municipal da Estância
^S—ã^ Turística de Guaratinguetá
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Comissão de Avaliação Imobiliária

u

VTM=FoxATx VUTx R , onde:
AT = Arca Tiital dtí caiLi lote:

Fd - h'atonicolcri;! ll)%

V (T = Vyloi ( Initari» tio nitítrr qiuilriidf»;

R ^ Rctlutor 10%

VM= Vn<R,iwdc: V\(= R$41(l,(N)/m'\-ll<X)=R$3(>t)IX),

Vni = l-(t \ AT s V\i

Vni = O W s AT \ RS 3(S9,(X) f

^»-,,-..

\^

Qua<IraLl5-Frente para aKíró3ow Bcnc<iito «lê Aqutíi»
~r.

i Areado j Valor do
|j(>tp< Terreno ! MI

f

4...
i
I

(»nl) (PGV)
Total (PGV)

Valor do
m' (VM) Total (VIM)

..—.. +-

55 A l W IX
55 B j.

"t-
177,52

3X.-74
3X.74'

R$7 ^2S,83 3.12.111 RSA2S26A7
RS 6X77,12 332.1Ü RÇ 5S.y54 39

5tíA|. 165S6
5o.H, 154.1')

57 A,' 1.12.67
•ït--

"'X.74

3X74
RS (< 425,41 ^?2,1<»

/

^'

R$ 55 (lS2lTi"í

tX.74

57 li!'
f-

5XA!.

13(t.7!S
Kró.tl

ssiii.
5y A !

3XJ4
^74

15(1.94

231.SO

59 H l 14670
T«>t^jate!^ss4<;l

"3Ï.74

Ríy?7132l "2,10
' RS^ 32T03~T" " -Ï<2:ÏOT

R-S51 2(x;>5<>
-R$47'3xd,7()~

RS 5(10(^1 i' W2,t0i
RS65yi.l)(> 332-ïltl

RS 43.432.1)3:
R$56^227^~

^X.74
RS 5 M7.41
Ií$ S 9-''),y3

3-U\ÏO
332 j0r

1<Ï 5() 127,17;
"R$-7AT)}'tÕ;7}<~f

3K74 K$ 5 '«1.15
;—^.

332.D •

RS M.i^fol
)

R$487r).(l7

RS>S50.<)37J6

\f

^

•».

*

Mu

Valor de Mercado »»Vlo«ai < Quadra 15) = KS 55<(.9J7^6 ^
^

•AV Preadente Vargas. 345 - Guaraanguetà^P - CE» 12 501-020
E-;u 'ii*;a'r^);:,.;"li5..^':it'':y,;i;',)>ü y- '.^

•ft 12 3133 3SSS112 3132 6442
>vw,3;)<'wr>a^ciâ SI, Sf^-9'
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l

Y



', p ^ O*'. ?'••-,'', O

iff

/-

s w
^T -̂.w

^

ÍN-Joe<^^-2ü

Í, Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Guaratinguetá

Comissão de Avaliação Inïobiliária

A

7.0 Determinação Final <lo Valor

w
O valor total da Areas , com os arredondamentos permitidos conforme o item n0 77. l da Norma
NBR 14653-1 (arredondar o resultado da avaliação, desde que o ajuste não varie mais de 1% do va-
lorestiniado), será dado por

ŝ'1»'?-

VTrtTAl = RS 55»t.9J7jlN)

( Çuinhentot c tiniiuenta mil c novfccntiw c trinta e sete rcâh )

8.1> Data

\^
I.audo umcluidr cm 27/12/2()1<> por

/
~y.

..--^-

<?•
/

I,

Í^c^»<,
Siui Rocha da Silva Bonit'acio

Fiigciilicira Civil
Sccrclana Municipal de liitaratinpucta
C<tmi^s3(i dc A\'aliaçân Iniobiliaria

l.ui/ Magalliâcs Júiiiiir

Htiyciihciro tivtl
Sccrcuinu Municipal ilc tjuaratiiipuct.i
Conuvsàti dc A\ aliaçâti Iniobiliána

I

-s.y

•>—(l.»u_.ul,> l.,>rr,iy ( "iiiiliisíi

l-.iigciihcir» Civil
Secretaria Municipal dc (iuaraltnpucl.t
Coinxsân ijc Avaliação Imobiliána

. AV Presidente Vargaa. 345 - Quaratinguetá-SP - CB> 12 501-020 •^ 12 31333SS6/123132 6442
P;;! 't.-jfl'-,e'1to@a.tó'á'.'>3-'-';d sf: yu. r; n^f» aua>aSinst'eia sp..i)o<i[ U
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^^•^ Turística de Guaratinguetá
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Comissão de Avaliação Imobiliária
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Relatório Fotogi-áfico

Vista da Riia José Benedito de Aquino
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<o5^t OFICIAL DE«Ê®BËm20 E^IKIÓ^EIS

-^-T/ \ ; GVAR'A'nyQVB'iA.-SP ^'
' ,;UVROT ''"2 -•ttBOtelilO'QERAI. ^

^ — / \ CNS a0 U036<y )

peto»

jr^s

».

••<<

<
.-

rf»

\

/

Íli&SBfe O, nthiado xicrt» aauxiic^pin d» ChMnaUnguBtík, con^tüuldo^

•do-!B»toutn<mte -TA'Bnnff'-^^**&,
cAr&otUTtefa;*». n»iBdia—-ecatï&ontac6eK Tendo o ob«ei^t(d

4iado«
•t

Kssàtw.
:;;

r._-

y"kír
tl-

», an<?Mad» 9&,9&
< ^ '^k— J / - . .lïfcAOUDtO: tiuade (83,70 mBtroa.ficf ftintix»», ooafipoutRiMlo com <y| tote» I3A» 13B.

14A, l^B. 15A, Ï5B, itíX, 16B, lt&» tTB, IBA, 18B, W^, 1'BS, 20A, ÏOB e StBí Toto|

.',

/1

_^,lado aag.uerdo As guem da rua trfha jpara o tot«!, mnnndo 39^00. na«troMáa»ifirántiutt<lo
coaa o* lota» SÍA. S1B.-S2À, 52B, JSaA. SajB, 54A e2(4B, ftinhanrtn wn poU»xnn «na ^

^ » • ••

26^735. 26.736

,*-<L*-*-*-«-^^^^*>^-»-^*-^<s^s-^<ltí3«t,».i>*-<lk.<>-
*.____,_-- -._j-^—,.';i~.<f^,a&: ^3»^ta> 11.248 - Inacriçlo ÇwlMtx^sOfï/^GBroSS^Ç&i

.—Sfi.T34,

o",*-*-*-*-

/

-WM^trtetqiiu» tf» a&ím, <?.raa, •ac.-rsa»-
F36, 26,737, 26.738, 2(^739 o 26.740. do Uroo ^ eín aÍ.OlÍ.gOK
no^ï^mâm*'. R;l2/Mi^fcnla,n* tJBa3; Lfaro ^aa» 1^/05^981.

^ ^la|UUiSUM&fc-BBbflbABABBfiHUHtffr ontidri» d«.
dtretbo pAI
HoxnerCL

OCUkAA.TnÍO^fe

IjirtnvtíiB•f.

•.'

a
096

berto Aaadnuda

.'

:",

<to •UA v\^wíftftimoan{ '^ea^1e^í

(H

1.46^80.500/00&l-l3^^A.i»*.-*^
\m^^y.» dd»,nta^ du*ino»ti ÍSOyiOpOïJ»;;0

OUrohnï.O

tsoyi

. Fyotooolo n" 135.747 de 0140.2019,

);;0
\

a
I

/
/

.l«.' ".;
(.;. ' c^ •..:...•

t» Ofl^faLl-;..* At , 3!t»6<' CHÇTIFICO e dou fé 4ue ^pcMeritf(r^tBJ^<fe^Bteró
At x"^do;^'?rt M^ ll°.^0l2l, está confcnte 'o .or^iÉat» fefocbatila-h<?:X&jttià%a?iS±^:ÏS :S»°* ^-&7l°do-artlgï Í9/ daTiÍB^^íra^i|àdaü^tWentfoS ^ 1Ï^rS Í'^. a.^rtMtaVaÍÍm d'os^atoi^e^rts^rpiïte*%ios''naí^ £SciSt: 3 'Ï'S ^^»™^^^s^.w^^^^^S^t^
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ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

Memorando Interno n° 13/2020 - DG

Data: 13/02/2020

Para: Vereador Marcos Evangelista da Silva Rodrigues - Presidente da Câmara em Exercício
De: Marcelo Augusto de Almeida Santos - Diretor Geral
REF.: Projeto de Lei Executivo n° 007/2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente

O Projeto de Lei Executivo supracitado dispõe sobre a
desafetação de dez lotes revertidos da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU para património do Municfpio de Guaratinguetá, pertencentes ao
Loteamento Jardim Santa Luzia, autorizando a subsequente alienação da área fusionada, observadas
as obrigações impostas no referido Projeto.

Esta Diretoria Geral, após a análise do mesmo, em obediência
ao que determina o art. 153, incisos III e IV, da Resolução n° 493, de 8 de agosto de 2002, constatou
que o mesmo encontra-se instruído devidamente, podendo ser recebido pela Mesa Diretora desta
Casa de Lei.

Atenciosamente,

MARGE
\t

3tÓ ÜE ALMEIDA SANTOS
Diretor Geral

AV. JOÃO PESSOA, 471 -TEL./FAX: (12) 3123-2400 - CEP: 12515-010 - GUAFÍATINGUETÂ- SP
e-mail: camara@camaraguaratingueta.sp.gov.br - http://www.camaraguaratingueta.sp.gov.br
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